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A APLICAÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DOS IDOSOS NO BRASIL: Uma análise crítica

Naara Duarte da Cunha
Glauber Salomão Leite
RESUMO


Este trabalho tem como objetivo analisar a efetividade dos direitos fundamentais dos idosos no Brasil, considerando os normativos que protegem os direitos desta população como mecanismos criados para coibir condutas de violação a estes direitos. Para tanto, utilizamos materiais estatísticos para análise factual da realidade em contraponto ao que prevê o ordenamento jurídico, com base nos dados publicados semestralmente pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania do Governo Federal e matérias veiculadas em sua imprensa. Enquanto aparato teórico necessário à compreensão do problema em questão fazemos uma discussão à luz da condição da velhice no Brasil e nos normativos que preveem a proteção da pessoa idosa neste país. Equanto metodologia a pesquisa se caracteriza como do tipo documental e descritiva.
Palavras-Chave: Direitos fundamentais; Idosos; Brasil.


ABSTRACT


This work aims to analyze the fundamental rights of the elderly in Brasil, considering the regulations that protect the rights of this restriction as the violation created to curb conducts that violate these rights. To do so, we used statistical materials for factual analysis of reality in contrast to what the legal system provides, based on data published every six months by the Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania of the Federal Government and subjects published in its press. As a necessary theoretical apparatus to understand the problem in question, we discuss in the light of the condition of old age in Brasil and the regulations that provide for the protection of the elderly in this country. As for methodology, the research is characterized as documentary and descriptive.
Keywords: Fundamental rights; Elderly; Brasil.
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1 INTRODUÇÃO

As produções acadêmicas acerca da velhice ganharam destaque desde o século passado em razão do aumento populacional gradativo de pessoas idosas que se deu em função dos avanços da Medicina em todo mundo.
A exemplo, Venturi e Bokany (2007) destacam que as condições de vida do idoso no Brasil estão melhores que há 20 ou 30 anos atrás em razão de “alguns novos direitos, como a conquista da aposentadoria,a gratuidade dos transportes, o atendimento preferencial em filas e a promulgação do Estatuto do Idoso” (VENTURI & BOKANY, 2007, p. 27).
Estes fatos se apresentam como efeitos de uma demanda surgida de necessidade de proteção de uma população que gradativamente cresce no mundo e da necessidade ainda de garantir a proteção integral destes indivíduos, por serem possuidores de direitos e apresentarem caracterísitcas próprias de existência.
A estas caracterísitcas próprias de existência podemos mencionar o envelhecimento do corpo que, por sua vez, acarreta certa fraglidade no que diz respeito à resistência a quadros patológicos, o que demanda políticas públicas de saúde.
Outro exemplo, em outra esfera social, podemos mencionar na segurança pública, em que, baseados no pressuposto da fragilidade natural do corpo e da daúde mental das pessoas idosas, crimes são cometidos contra idosos, o que acarreta políticas públicas de proteção na esfea da segurança pública.
Desse modo, no contexto de uma realidade social que apresenta diversas demandas e problemas a serem solucionados, o Estado, por meio de políticas públicas, deve atuar na formulação de propostas no campo prático para coibir práticas de violação aos direitos da pessoa humana, em especial ao caso estudado, à população idosa, em suas peculiaridades e necesidades.
Tendo em vista o problema proposto, o presente estudo tem como objetivo principal analisar a efetividade dos direitos fundamentais dos idosos no Brasil, considerando os normativos que protegem os direitos desta população como mecanismos criados para coibir condutas de violação a estes direitos.
Dentre estes mecanismos se sobressai a Constituição Federal de 1988, enquanto carta magna e lei maior da nação, no que tange aos direitos fundamentas de todo individuo que devem ser resguardados acima de tudo, por se tratar de direitos inerentes a toda pessoa humana.
De forma privilegiada à população idosa se sobressai ainda o Estatuto da Pessoa Idosa de 2003 (Lei nº 10.741) que considera todas as peculiaridades da população idosa no Brasil de forma aprofundada e prevê proteção integral a estes indivíduos detentores de direitos.
Considerando estes normativos como marco referencial para as políticas públicas desenvolvidas para a população idosa no Brasil, confrontamos estes documentos com dados obtidos pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania do Governo Federal e documentos oficiais veiculados nos canais oficiais do Governo Federal, no intuito de analisar na prática a efetividade destes direitos em seus aspectos de aplicabilidade.
O aparato teórico utilizado e necessário à compreensão do problema em questão fazemos uma discussão à luz da condição da velhice no Brasil e nos normativos que preveem a proteção da pessoa idosa neste país, perquirindo as contribuições da História e do Direito acerca do panorama brasileiro em questão.
A metodologia da esquisa se caracteriza como do tipo documental e descritiva no que diz respeito à forma e à técnica. Neste sentido, a consideramos documental a partir da análise de dados documentais públicos (dados do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania do Governo Federal e, documentos oficiais veículados nos canais oficiais do Governo Federal) e descritiva a partir da descrição de um fenômeno e população específica (GIL, 2008).
A estrutura do trabalho se divide da seguinte forma: 1) Introdução; 2) Direitos Fundamentais na Constituição Federal de 1988; 3) A proteção da pessoa idosa no Brasil: Um panorama histórico; Normativos de proteção à pessoa idosa no Brasil: Uma análise crítica sobre os aspectos de aplicabilidade; e, 4) Considerações finais.

2 DIREITOS FUNDAMENTAIS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Segundo Abreu (2007), os direitos fundamentais da pessoa humana têm seus primórdios na Revolução Francesa, em que fundamentos de liberdade, igualdade e fraternidade foram postos como prioridades do Estado para com todos os homens. Segundo o autor supracitado,

os direitos fundamentais resultam de um movimento de constitucionalização que começou nos primórdios do século XVIII. Encontram-se incorporados ao patrimônio comum da humanidade e são reconhecidos internacionalmente a partir da Declaração da Organização das Nações Unidas de 1948 (ABREU, 2007, p. [2]).

Neste sentido, a importância dos direitos fundamentais do homem ganham importância a ponto de serem colocadas como patrimônio da humanidade a partir de sua inserção na Declaração da Organização das Nações Unidas de 1948. De acordo com Miranda (2012, p. 8),

por direitos fundamentais entendemos os direitos ou as posições jurídicas subjectivas das pessoas enquanto tais, individual ou institucionalmente consideradas, assentes na Constituição, seja na Constituição formal, seja na Constituição material – donde, direitos fundamentais em sentido formal e direitos fundamentais em sentido material

Entendemos, portanto, os direitos fundamentais um estatuto em sentido amplo, em que se colocam em nivel de direito universal, conforme confirma Sarlet (2006, p. 35-36) acerca do termo “direitos fundamentais”:

Se aplica para aqueles direitos do ser humano reconhecidos e positivados na esfera do direito constitucional positivo de determinado Estado, ao passo que a expressão “direitos humanos” guardaria relação com os documentos de direito internacional, por referir-se àquelas posições jurídicas que se reconhecem ao ser humano como tal, independentemente de sua vinculação com determinada ordem constitucional, e que, portanto, aspiram à validade universal, para todos os povos e tempos, de tal sorte que revelam um inequívoco caráter supranacional (internacional).

Portanto, a esfera de proteção do indivíduo se coloca de forma privilegiada em relação ao resguarde dos seus direitos como pessoa humana. Estes direitos podem ser classificados como direitos de primeira, segunda e terceira geração, conforme observado na jurisprudência:

EMENTA: Enquanto os direitos de 1ª geração (direitos civis e políticos)- que compreendem as liberdades clássicas, negativas ou formais – realçam o princípio da liberdade e os direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais e culturais) – que se identificam as liberdades positivas, reais ou concretas – acentuam o princípio da igualdade, os direitos de 3ª geração, que materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio da solidariedade e constituem um momento importante no processo de desenvolvimento, expansão e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto valores fundamentais indisponíveis, pela nota de uma essencial inexauribilidade (STF, 1995, p. 39206).


A classificação por gerações é resultado das modificações da sociedade ao longo dos tempos que, por sua vez, demanda novoas necessidades a serem solucionadas no seio social, evoluindo desde os tempos da Revolução Francesa até o que já se pode ensaiar como direitos de quarta geração, em que se inserem “as clonagens, alimentos transgênicos, a informática, direito à informação, à democracia, ao pluralismo etc.” (ABREU, 2007, p. [7]), demandas peculiares dos dias atuais.
A Constituição Federal de 1988, por sua vez, absorve em sua redação todos estes princípios no que concerne à sua definição de direitos fundamentais do homem. Enquanto marco temporal, a Segunda Guerra Mundial estimula a reflexão dos direitos fundamentais do homem, ao considerarmos as violênicas praticadas neste período da história da humanidade. Neste contexto destaca Piovesan (2000, p. 129):

O movimento de internacionalização dos direitos humanos constituiu, assim, um movimento extremamente recente na história, surgindo a partir do pós-guerra, como resposta às atrocidades e aos horrores cometidos durante o nazismo. Apresentando o Estado como o grande violador de direitos humanos, a era Hitler foi marcada pela lógica da destruição e da descartabilidade da pessoa humana, que resultou no extermínio de 11 milhões de pessoas. O legado do nazismo foi condicionador a titularidade de direitos, ou seja, a condição de sujeito de direitos, à pertinência a determinada raça – a raça pura ariana.

Enquanto reflexo destas considerações, o preâmbulo da Constituição Federal brasileira de 1988 define seu compromisso ideológico ao definir seus pilares básicos ao se conceber para a nação:

Para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça, como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias (BRASIL, 1988, preâmbulo).

Desta forma, o texto da Carta Magna absorve os valores discutidos anteriormente enquanto compromisso que fundamenta um Estado Democrático de Direito. A leitura de Abreu (2007, p. [10]) a esse respeito apresenta “o homem como o verdadeiro titular e destinatário de todas as manifestações de poder. Tudo fica centrado no homem, nele principia e a ele se dirige”. Neste sentido, o autor interpreta que

o constituinte de 1988 consagrou nos arts. 1º e 3º da Lei Maior, a dignidade do homem como valor primordial, propiciando unidade e coesão ao texto, de molde a servir de diretriz para a interpretação de todas as normas que o constituem (ABREU, 2007, p. [10]).

Neste sentido, a prioridade ao se falar do homem está no resguarde dos seus direitos fundamentais, o que se insere enquanto um dos objetivos da Constituição Federal de 1988. A Constituição Federal de 1988 divide os direitos fundamentais em cinco capítulos: 

· Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos
· Capítulo 2 - Dos Direitos sociais
· Capítulo 3 - Da Nacionalidade
· Capítulo 4 - Dos Direitos Políticos
· Capítulo 5 - Dos Partidos Políticos

No primeiro capítulo, “Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos”, em seu artigo 5º a lei prevê que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza” (BRASIL, 1988, art. 5), fato este que garante a igualdade de todos em sentido formal, em que “todos” se insere o indivíduo idoso, objeto de nossa análise.
No segundo capítulo, “Dos Direitos sociais”, em seus artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º e 11º preveem os direitos sociais relativos ao trabalho e sua organização, inserindo -o enquanto direito fundamental o respeito às prerrogativas que definem estes artigos.
Há de se destacar na letra destes artigos as garantias de “’assistência aos desamparados’ (Art. 6) e ‘aposentadoria’ (Art. 7)” (BRASIL, 1988, art. 6-7) enquanto amostra de alguns dos direitos que aos serem violados estarão incorrendo em violação de direitos fundamentais do indivíduo especialemente idoso.
O terceiro capítulo, “Da Nacionalidade”, prevê a proteção de forma ampla aos brasileiros natos e naturalizados (BRASIL, 1988, art. 12) enquanto direitos fundamentais. O capítulo quatro “Dos Direitos Políticos”, por sua vez, reza que “a soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos” (BRASIL, 1988, art. 14), reforçando, portanto o princípio da igualdade entre os homens.
O quinto capítulo, “Dos Partidos Políticos”, exalta o direito fundamental de participação política dos indivíduos, reforçando enquanto caracterísitca de um Estado democrático de Direito.
Diante da previsão constitucional sobre os direitos fudamentais da pessoa humana Abreu (2007, p. [12]) ressalta que “a natureza jurídica das normas que disciplinam os direitos e garantias fundamentais, é que se tratam de direitos constitucionais na medida em que se inserem no texto de uma constituição, tendo portanto, uma aplicabilidade imediata”.
Neste sentido, há uma proeminência nos direitos fundamentais da pessoa humana em relação a outros direitos, representando ainda o princípio da máxima efetividade em que estão alocados estes direitos, de modo que “a nossa Lei Maior proclamou de modo abrangente, digno e eficaz os direitos e garantias fundamentais do homem” (ABREU, 2007, p. [12]).

3 A PROTEÇÃO DA PESSOA IDOSA NO BRASIL: Um panorama histórico

Analisar a proteção da população idosa no Brasil requer um exercício de digressão histórica, no intuito de compreendermos aspectos peculiares da história do Brasil que contextualizem tal análise, bem como aspectos culturais de violência que podem ser vistos na sociedade brasileira.
A esse respeito, destaca Minayo (2004, p.15) que, “a natureza das violências que a população idosa sofre coincide com a violência social que a sociedade brasileira vivencia e produz nas suas relações e introjeta na sua cultura”, ou seja, uma cultura de violência influencia diretamente na efetivação de direitos em nosso país.
Outro problema que se apresenta enquanto dificuldade para efetivação de direitos no Brasil reside na formação da sociedade brasileira fundamentada na desigualdade social, conforme afirma Indalencio (2007, p. 34): “a peculiar formação do estado brasileiro e seu papel político desvirtuado, não apenas pela negligência no trato das questões sociais, mas por sua utilização como instrumento de manutenção da desigualdade social existente”.
Portanto, este se consolida como um primeiiro desafio para análise, o de considerar um aspecto social de desigualdade que interfere na evolução da história do Brasil, refletindo, neste sentido, em problemas sociais a serem solucionados com políticas públicas específicas e efetivas.
Outro fator de dificuldade resulta do contexto econômico mundial, em que o capitalismo produziu uma representação sobre o idosos de descartabilidade, conforme destaca Souza (2018, p. 66):

Desde muito tempo há nas políticas sociais brasileiras, uma preocupação com a perda do papel social do idoso impulsionada pelas mudanças do capitalismo que considerava os longevos como descartáveis, na medida em que havia uma diminuição da sua capacidade laborativa e, portanto de contribuição para o sistema.

Desse modo, é possível verificar dificuldades em termos práticos na efetividade dos direitos da pessoa idosa, o que demanda esforços em forma de políticas públicas que tornem possível a reparação do problema proposto.
	No decorrer do século XX foi insituído o sistema de aposentadoria, o que se pode analisar como excludente ao considerarmos que somente é digno de uma aposentadoria aqueles que estão inseridos em um sistema formal de emprego (SANTOS, 1979). De acordo com Souza (2018, p. 67)

Entre as décadas de 1930 e 1980, alguns mecanismos foram desenvolvidos a fim de ampliar o acesso aos direitos, tais como a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS; a criação do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) que tornou possível a inclusão efetiva de trabalhadores rurais e como desdobramento a de empregados domésticos e trabalhadores autônomos; a fundação do Instituto Nacional de Previdência Social (INPS); e a formação do Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS).

Estas ações foram importantes para pensarmos sobre as ações de proteção dos direitos da pessoa idosa no Brasil, ampliando a rede de proteção e minimizando os fatores de exclusão mencionados. Contudo, a própria autora analisa que

de forma geral, é possível afirmar que ao longo do período (de 30 a 80) a área da Previdência foi marcada pelo forte corporativismo, visto que foram desenvolvidas políticas diferenciadas de reconhecimento de direitos através da oferta de benefícios somente a integrantes de determinadas categoriais profissionais e urbanas de trabalho (SOUZA, 2018, p. 67).

	A análise feita pela autora denuncia mais um fator que dificulta a efetivação dos direitos sociais dos idosos no Brasil, que apesar de avanços e esforços ainda apresenta dificuldades a serem enfrentadas pela sociedade e poder público.

Tais argmentos são reforçados por Santos (1979), que define este jogo de tensões aparentes de formas de exclusão social como “cidadania regulada”, ou seja, somente era cidadão aquele que cumpria os requisitos que o próprio Estado definia para ser cidadão. Segundo o autor, somente eram cidadãos

aqueles membros da comunidade que se encontra[vam] localizados em qualquer uma das ocupações reconhecidas e definidas em lei”. Assim, os direitos dos cidadãos restringiam-se aos direitos do lugar que o indivíduo ocupava no processo produtivo (SANTOS, 1979, p. 75)

Desse modo, pensar em proteção dos direitos fundamentais dos idosos no Brasil pressupõe pensar primeiramente em um contexto social de desigualdade e de exclusão social, o que dificulta a efetivação de políticas públicas de proteção aos direitos coquistados ao longo do tempo.
A Constituição Federal de 1988 inaugurou uma fase de universalização da cidadania no Brasil no que tange aos direitos sociais. Sobre este aspecto destaca Souza (2018, p. 75):

A Constituição Federal de 1988 representou uma profunda transformação no padrão de proteção social brasileiro, consolidando, na lei maior, as pressões que já se faziam sentir há mais de uma década. Com ela o modelo da seguridade social finalmente passou a estruturar a organização da proteção social brasileira, em busca da universalização da cidadania. Esse modelo buscou romper com as noções de cobertura restrita a setores inseridos no mercado formal e com a maneira como os serviços se organizavam e como estes eram financiados, elaborados por um grupo de pessoas que não se preocupavam se o que eles decidiam era a necessidade da população ou se eram coerentes com a diversidade que nosso país apresentava. A partir dela os benefícios passam a ser concedidos baseados nos princípios da justiça social, o que obriga a estender universalmente a cobertura e integrar as estruturas governamentais.

Conforme analisado por Souza (2018), o período de redemocratização brasileira e a promulgação da Carta Magna de 1988 rompem com um modelo excludente de privilégios que dificultava a efetividade de políticas públicas que visavam a proteção dos direitos fundamentais das pessoas idosas no Brasil.
Neste sentido, foi possível interpretar este novo período da história como um período que representou um “avanço na institucionalização de um modelo ampliado de proteção social, que previa a universalização do acesso, a responsabilidade estatal, a integração entre as três áreas” (LOBATO, 2009, p. 723), em que o Estado teria uma base forte como garantidor dos direitos fundamentais.
Conforme já discutido a respeito do sistema econômico mundial vigente, o capitalismo, o contexto mundial da promulgação da Carta Magna de 1988 interferiu diretamente no hall de elementos que estabelecem relação de dificuldade de efetivação de políticas públicas.
Neste sentido, o contexto de 1988 foi um contexto de “ascensão do neoliberalismo ao poder no centro do sistema capitalista; encerramento do ciclo econômico expansivo iniciado no pós-guerra e início das crises sucessivas de especulação financeira; fim da Guerra Fria e da bipolaridade” (RODRIGUES, 2003, p. 201).
Esta relação que fazemos dos dois aspectos mencionados (capitalismo e políticas públicas) tem coerência sob o ponto de vista de considerarmos os contextos históricos, políticos e econômicos dos fenômenos estudados, pois as políticas públicas são reflexo destes elementos, que devem, portanto, ser inseridos nas análises. A partir da década de 1990 é possível verificarmos 

um conjunto de leis que objetivavam a revisão e regulamentação de elementos constitucionais importantes para conformação da Seguridade Social. Tais ações impactaram na população idosa. Algumas das políticas, principalmente as relacionadas à organização e custeio da área, principalmente quanto às as regras para receber os benefícios contributivos, impactaram na população acima de 60 anos. A implementação da legislação complementar expressou as tentativas de modificar progressos através do descumprimento de regras, interpretação errônea de dispositivos legais, descaracterização de propostas, entre outros (SOUZA, 2018, p. 83-84).

De acordo com o exposto e possível verificar que nao é uma tarefa facil a efetivação de políicas públicas de proteção aos direitos sociais da pessoa idosa no Brasil, fato resultante de um contexto histórico e empírico de dificuldades desta efetivação.

4 NORMATIVOS DE PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA NO BRASIL: Uma análise crítica sobre os aspectos de aplicabilidade

Tomando como principal referência a Constituição Federal de 1988, esta se compromete a refletir em termos práticos em

uma sociedade livre, justa e solidária; na garantia do desenvolvimento nacional; na erradicação da pobreza e na redução das desigualdades sociais e regionais; e na promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (BRASIL, 1988, p. 3).

Ou seja, a Constituição Cidadã estabelece como compromisso a redução das desigualdades sociais, além de fazer cumprir o conceito de igualdade que a discussão acerca dos direitos fundamentais sugere.
O artigo 203 da Constituição Federal de 1988 define que a assistência social deve ser prestada com base em um de seus objetivos “a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice” (BRASIL, 1988, art. 203). O artigo 229 do texto constitucional ainda prevê que “os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade” (BRASIL, 1988, art. 229).
Em seu artigo 230 o texto constitucional ainda prevê que “a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida” (BRASIL, 1988, art. 230).
Conforme observado, os direitos fundamentais se apresentam de forma ampla para todos os indivíduos, mas a própria Constituição prevê a proteção específica da população idosa no Brasil. Entretanto, apesar da proteção legal de forma taxativa, as dificuldades outrora discutidas se apresentam também como uma realidade.
Sobre este aspecto apontam os dados do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania do Governo Federal, em que somente no segundo semestre de 2022 é possível identificar a violação do direitos dos idosos no Brasil por meio dos relatos de denúncias feitas à Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos (ONDH).
A referida ouvidoria é o principal órgão de mediação entre a sociedade e o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania em âmbito nacional, em que se é possível identificar o seguinte cenário:












Quadro 1 - Denúncias feitas à Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos (ONDH) 
no segundo semestre de 2022
[image: ]
Fonte: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (Website oficial – Disponível em < https://www.gov.br/mdh/pt-br/ondh/painel-de-dados/segundo-semestre-de-2022> 
Acesso em 10/05/2023).

	Como é possível verificar, o número de denúncias realizadas a respeito de violação dos direitos dos idosos no Brasil apenas no último semestre totaliza 50.146 denúncias, que apresentam 356.393 violações. Conforme observada a proporção entre idosos do sexo masculino e idosos do sexo feminino, representada pelas cores no segundo quadro, é possível perceber uma diferença substancial que vitima mais idosos do sexo feminino que idosos do sexo masculino.
Os três estados da federação que apresentam o maior número de denúncias estão localizados na região sudeste do Brasil, sendo eles São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, seguido por Rio Grande do Sul, Bahia, Paraná, Pernambuco, Ceará, Santa Catarina, Goiás, Distrito Federal, Espírito Santo, Rio Grande do Norte, Amazonas, Paraíba, Mato Grosso do Sul, Maranhão, Pará, Piauí, Alagoas, Sergipe, Tocantins, Mato Grosso, Rondônia, (Dados não declarados), Acre, Roraima e Amapá.
Os dados se apresentam enquanto indicadores que reforçam a dificuldade da aplicabilidade da lei no Brasil, denunciando ainda a realidade de dificuldade na efetivação dos direitos fundamentais dos idosos. Ao selecionarmos o filtro para o número de denúncias por grupos vulneráveis identificamos o seguinte cenário:

Quadro 2 - Denúncias feitas à Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos (ONDH) divididas por grupos vulneráveis
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Fonte: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (Website oficial – Disponível em < https://www.gov.br/mdh/pt-br/ondh/painel-de-dados/segundo-semestre-de-2022> 
Acesso em 11/05/2023).

Conforme se pode observar, o grupo das pessoas idosas se apresenta como o segundo grupo vulnerável com maior número de denúncias, com 51.491 denúncias para o memo período de análise dos dados anteriores, totalizando 364.260 tipos de violações, dados alarmantes no tocante às dificuldades impostas para efetivação dos direitos dos idosos e na proteção deste grupo de indivíduos.
Outro fator importante ao analisarmos a efetivação das leis reside na compreensão de onde acontecem estas violações. Segundo os dados analisados, os locais onde acontecem as violações se apresentam da seguinte forma:

Quadro 3 - Dados que apresentam os locais onde acontecem as violações
[image: ]
Fonte: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (Website oficial – Disponível em < https://www.gov.br/mdh/pt-br/ondh/painel-de-dados/segundo-semestre-de-2022> 
Acesso em 11/05/2023).

Como é possível perceber, o lugar onde mais ocorrem as violações com larga diferença é a própria casa do idoso, bem como residindo a vítima e o suspeito na própria casa. Estes dados se apresentam com ampla margem de diferença para os outros indicadores do quadro, o que implica compreender a dificuldade de aplicação da lei pelas violações estarem restritas ao âmbito privado dos lares.
A dificuldade na efetivação da proteção à pessoa idosa no Brasil acontece mesmo com todo um estatuto de proteção específica para a pessoa idosa no país, materializado no Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741 de 2003). De acordo com o referido estatuto,

a pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade (BRASIL, 2003, art. 2).

	Entretanto, a realidade se apresenta de forma divergente à letra da lei, em que violações aos direitos dos idosos são diuturnamente praticadas e denunciadas, dificultando a efetivação destes direitos no sentido material.
O artigo 4 do mesmo estatuto, por sua vez, ainda prevê que “nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei” (BRASIL, 2003, art. 4), fato este que se apresenta em dificuldade sobre os aspectos de materialidade da lei, conforme apontam as violações acontecidas diuturnamente no país.
A letra da lei, portanto, se apresenta de forma distante da realidade social, fato que demonstra a lei no seu sentido formal e material em divergência. Enquanto mais uma demonstração, os artigos 8 e 9 do Estatuto da Pessoa Idosa definem que

Art. 8º O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vigente. Art. 9º É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade (BRASIL, 2003, art. 8-9).

	Conforme observado, a lei reforça sobre a responsabilidade do Estado em promover políticas públicas que garantam a efetividade da proteção dos direitos dos idosos, entretanto, a realidade apresenta dificuldades nesta efetivação. No hall demonstrativo desta realidade conflitante, em matéria publicada pelo canal de imprensa do Ministério da Cidadania e Assistência Social do Governo Federal foi divulgado que

as pessoas idosas são a segunda parcela da população mais vulnerável à violência, atrás apenas das crianças e adolescentes. [...] Na maioria dos casos, a violência contra a pessoa idosa é praticada por alguém da família como filhos, netos, genros ou noras e sobrinhos. Esses parentes aparecem em 83% dos casos. [...] A violação contra pessoas idosas que concentra o maior volume é a negligência, com 38 mil registros, quase 80% do total, seguida de violência psicológica (24%), abuso financeiro (20%), violência física (12%) e violência institucional (2%) (BRASIL, 2020, online).

	Portanto, a realidade apresentada entra em conflito com as leis de proteção à pessoa idosa, considerando as práticas de violação dos direitos dos idosos. A matéria publicada pelo Ministério da Cidadania e Assistência Social do Governo Federal demonstra as denúncias apresentadas e mapeadas pelo trabalho.
De forma prática, a imprensa se apresenta como importante meio de demonstração destes desrespeitos, a partir da veiculação de notícias que demonstram o problema encontrado. A esse respeito, um noticiário no estado do Tocantins do ano de 2022 divulgou notícia de que uma idosa fingiu-se de morta para escapar de agressor após 13 facadas.
Segundo a reportagem, a idosa permaneceu 16 dias hospitalizada em estado grave depois de ser atacada por vizinho que a desferiu 13 golpes de faca e só a soltou porque a idosa se fingiu de morta. A idosa relata que

ele meteu o pé assim na cadeira e me derrubou no chão. Eu pedia tudo, pedia por misericórdia de Deus e ele metendo a faca em mim. Eu vou te matar, desgraçada [...] Ele ainda falou assim: estrebucha aí, desgraçada. E eu consciente, mas me fingindo de morta (REIS; REHBEIN, 2022, s/p).

A violação do direito à vida e à integridade física, apesar de não haver hierarquia de importância na esfera dos direitos fundamentais, não sendo nenhum deles absoluto, revela importante preocupação para com a sociedade.
Em outro caso, ocorrido na cidade de Goiatins/TO também no ano de 2022, conforme relatado pelo mesmo portal, dois irmãos agrediram e ameaçaram a própria mãe, em que um dos suspeitos usou uma faca. Eles foram presos após as imagens do crime viralizarem, o que demonstra a importância da imprensa como ferramenta no combate às violações.
Segundo o noticiário, a idosa chegou a pedir pela própria vida: "Eu não estou mexendo contigo [...]. Meu filho larga essa faca, pelo bem de Jesus eu estou te pedindo. Jesus do céu, estou te pedindo para largar essa faca" (REIS; REHBEIN, 2022, s/p).
Os irmãos foram detidos pela Polícia Militar e levados à delegacia, mas acabaram sendo liberados em razão do período eleitoral. O Ministério Público, consequentemente, pediu medidas de proteção à vítima. Segundo o promotor do caso, Guilherme Deleuse, afirmou que "crime de maus-tratos, que a pena já é grande, contra idoso a pena é aumentada. Também podemos vislumbrar, após uma apuração policial, um crime de tortura também".
De acordo com pesquisa da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), 60% dessas situações ocorrem dentro dos lares e os filhos são os que mais agridem. Segundo o antropólogo Thiago Cesário da Hora, em comentário destacado na matéria de Reis e Rehbein (2022, s/p),

garantir que a vida na terceira idade seja gratificante, feliz e autônoma é garantir a nossas vidas em um futuro muito próximo, caso tudo dê certo. Então é importante que a sociedade civil se conscientize e se comprometa a trabalhar para o bem estado dos idosos de hoje e do futuro.

	Semelhantemente, no estado de Pernambuco, um homem foi preso em flagrante suspeito de maus tratos e violência psicológica contra a mãe de 66 anos. Segundo reportagem do Portal Folha de Pernambuco (2022), Delegacia do Idoso do Recife recebeu denúncia anônima de vizinhos.
A delegada, Lídia Barci, prontamente destacou que “quando chegamos lá, constatamos a veracidade dos fatos. Maus tratos de uma vítima idosa, em uma situação totalmente vulnerável, sem condições nenhuma de se manter naquele lugar” (PORTAL FOLHA DE PERNAMBUCO, 2022, s/p).
De acordo com a delegada, a casa estava muito suja e sem nenhum tipo de alimento: "A geladeira estava quebrada, e faltava energia elétrica. Ela não se alimentava, não tomava os medicamentos no horário correto. Não era agredida fisicamente, mas psicologicamente" (PORTAL FOLHA DE PERNAMBUCO, 2022, s/p), detalhou a delegada.
Segundo o noticiário, a polícia informou ainda que o homem exigia dinheiro da mãe para comprar drogas:

Ele é usuário de drogas e precisava do dinheiro dela já que não trabalha. A mãe não confirma e protege o filho. E essa é uma situação muito comum. Às vezes, ela nem sabe que está sofrendo um tipo de violência psicológica, mas a gente entrou ali e viu a situação vulnerável e teve que atuar em flagrante" (PORTAL FOLHA DE PERNAMBUCO, 2022, s/p).

A delegada, por sua vez, fez um apelo para que a população denuncie casos de maus tratos contra idosos: "Todas as pessoas que virem situação vulnerável de idosos podem procurar a gente. Vamos atender, explicar e orientar. A gente não pode admitir mais idosos sofrendo com esse tipo de violência" (PORTAL FOLHA DE PERNAMBUCO, 2022, s/p).
Os casos supracitados demonstram a violação de direitos dos idosos, a exempo dodireito à vida e à integridade física e psicológica, fato em que demonstra falha na aplicabilidade dos direitos envolvendo a população idosa no Brasil.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Portanto, de acordo com as análises, depreende-se que apesar de uma legislação ampla de proteção dos direitos fundamentais dos idosos existem dificuldades na efetivação destes direitos, visualizados por meio dos dados analisados.
A previsão legal oriunda da Constituição Federal de 1988 e do Estatuto da Pessoa Idosa de 2003 (Lei nº 10.741) possuiria ampla condição de proteger os direitos da pessoa idosa no Brasil e garanti-los, se não fossem as dificuldades impostas pela realidade social do país.
Os dados que apresentam estas dificuldades apontam para uma realidade em que os direitos dos idosos são violados a partir de violências que entram em conflito com a previsão legal que defende estes direitos.
Por fim, as dificuldades impostas à esta pesquisa podem ser representadas pela ausência de registros mais detalhados por parte do poder público a respeito dos casos específicos de violação dos direitos dos idosos. Entretanto, apesar da dificuldade imposta foi desenvolvida uma narrativa que demonstra o conflito entre a letra da lei e sua aplicabilidade.
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